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PORTARIA N° 40, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Dispõe sobre a exoneração de 
servidor municipal de cargo 
comissionado e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Chácara Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, 

 
RESOLVE: 
  

  Art. 1° Fica exonerado do cargo de Coordenador de Informática, o 

Sr. Júlio Cesar Marcelino de Souza, CPF: 142.939.526-59, a partir do dia 02 de 

agosto de 2022. 

 

Art. 2º O cargo de Coordenador de Informática fica extinto de 

acordo com a nova estrutura administrativa do Município de Chácara. 

 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor a partir de sua publicação. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Município de Chácara, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

JUCELIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 


